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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2021. 

 

PROCESSO Nº 20050001/2021 - PREGÃO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2021. Fica 

HOMOLOGADA a decisão prolatada pelo Pregoeiro Oficial da 

Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, nos 

termos do art. 38, inciso VII e art. 43, inciso VI da Lei 8.666/93 e Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, à (s) empresa (s) vencedora 

(s): IPI MOBILIDADE CORPORATIVA LTDA (Igor Santiago), 

CNPJ: 30.105.413/0001-00, foi vencedora do único item da licitação 

com o valor global de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 

Conforme Ata de Julgamento anexa aos autos do processo, que tem 

como objetivo a Elaboração de Registro de preços para a Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviço de Customização de 

Veículo Automotivo (Tipo Van) para atender ao Fundo Municipal de 

Assistência Social de Apodi da Prefeitura Municipal de Apodi/RN,, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I  

(Termo de Referência). 

. 

Apodi/RN, 16 de junho de 2021. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal  
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SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021. 

 

PROCESSO Nº. 21050003/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021. Fica HOMOLOGADA a 

decisão prolatada pelo Pregoeiro Oficial da Comissão Permanente de 

Licitação desta Prefeitura Municipal, nos termos do art. 38, inciso VII 

e art. 43, inciso VI da Lei 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, à (s) empresa (s) vencedora (s): M A G De Brito 

Consultoria ME, CNPJ: 41.222.984/0001-32 foi vencedora dos itens 

01 com o valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais); 

Conforme Ata de Julgamento anexa aos autos do processo. Objeto: 

Registro de preços para eventual Contratação de consultoria técnica 

especializada para auxiliar a gestão em todo o processo de 

implementação e monitoramento do planejamento estratégico 

municipal, do plano de diretrizes e dos planos de ações deles 

decorrentes e assessorar na formulação, implementação 

monitoramento e avaliação de metodologias que auxiliem nos 

processos de planejamento, fiscalização e cobrança dos tributos 

municipais, através da Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura 

Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). 

  

Apodi/RN, 16 de junho de 2021. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1722/2021 DE 16 DE JUNHO DE 2021 

 

Altera a alínea ‗a‘ do Art. 1º da Lei Municipal nº 

1599/2020, de 21 de fevereiro de 2020 e dá outras 

providências. 

  

Alan Jefferson da Silveira Pinto - Prefeito Municipal de Apodi, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 66 da Lei Orgânica do Município, faço saber que a 

Câmara Municipal de Apodi aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - A alínea ‗a‘ do Art. 1º da Lei Municipal nº 1599/2020, de 21 

de fevereiro de 2020 passa a ter a seguinte redação: 

  

a) 1 (Um) TERRENO localizado no Município de Apodi/RN, situado 

às ruas Projetadas e Francisco Henrique da Costa, perfazendo uma 

área de 6.518,15m² (seis mil quinhentos e dezoito vírgula quinze 

metros quadrados), nesta cidade, cujo perímetro é de 569,74m 

(quinhentos e sessenta e nove vírgula setenta e quatro metros). 

  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal em Apodi/RN, em 16 de junho de 

2021. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento Portaria nº 0001/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇO N°. 015/2021. 

 

A Prefeitura Municipal de Apodi RN, através do Pregoeiro Oficial, 

torna público o RESULTADO do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO - Nº. 015/2021, cujo objeto 

referente ao Registro de preços para eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de Moveis Planejados para a Unidade 

Básica de Saúde da Comunidade de Juazeiro, através do Fundo 

Municipal de Saúde de Apodi da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I 

(Termo de Referência). Onde se - consagrou vencedora a empresa: 

GESSIARA RAQUEL DA COSTA OLIVEIRA 70209098414 - 

MEI CNPJ: 41.811.686/0001-88, foi vencedora do Lote com o valor 

global de R$ 39.181,00 (trinta e nove mil cento e oitenta e um reais). 

  

Apodi/RN, 15 de Junho de 2021. 

  

LÁZARO BANDEIRA E SOUSA 
Pregoeiro  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 190501/2021 - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 050301/2021 - PROCESSO N° 130505/2021 

 

O Município de Arez/RN de acordo com a Legislação em vigor torna 

público a contratação relativa ao Processo n° 130505/2021, 

Modalidade Dispensa de Licitação nº 050301/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura de Arez/RN – Fundo Municipal de 

Assistência Social. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE 


